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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO PAULA WANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA

AUTOR LUCIA MARIA DE OLIVEIRA

AUTOR JOSENILDO DA COSTA SOUSA

RÉU SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56175
31

04/11/2016 16:21 PROCURAÇÃO JOSENILDO DPVAT CESAR Procuração

56175
46

04/11/2016 16:21 DOCUMENTOS PESSOAIS CLAUDIO CESAR
DPVAT

Documento de Identificação

56175
64

04/11/2016 16:21 DOCUMENTOS ACIDENTE CLAUDIO CESAR
DPVAT

Documento de Comprovação

82451
30

14/06/2017 11:42 Despacho Despacho

83425
41

19/06/2017 17:58 Mandado Mandado

10406
286

27/10/2017 21:59 Despacho Despacho

12227
437

24/01/2018 17:51 Mandado Mandado

12713
391

23/02/2018 11:22 Petição Petição

12713
424

23/02/2018 11:22 PETIÇÃO INFORMAÇÃO REQUERIMENTO ADM
SEGURADORA LUCIA MARIA

Outros Documentos

12713
450

23/02/2018 11:22 REQUERIMENTO ADM DPVAT LUCIA MARIA Outros Documentos

13436
249

05/04/2018 23:12 Despacho Despacho

13523
217

10/04/2018 19:14 Mandado Mandado

14155
650

09/05/2018 09:51 PETIÇÃO DE JUNTADA Outros Documentos

14155
675

09/05/2018 09:51 PROCURAÇÃO LUCIA MARIA Procuração

14725
273

11/06/2018 10:41 Despacho Despacho
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível de Campina Grande

 

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0820864-73.2016.8.15.0001

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

1. A parte autora ajuizou, em 09.07.2015, ação judicial contra a mesma seguradora, com a mesma causa de pedir e o mesmo
pedido contido na presente ação e com trâmite na 4ª Vara Cível desta comarca (Proc. n. 0802920-92.2015.8.15.0001);

 

2. Compulsando-se os sobreditos autos eletrônicos, verifica-se que a ação foi extinta sem resolução do mérito, por indeferimento
da petição inicial, em sentença prolatada em 08.08.2016;

 

3. Ato contínuo, em 04.11.2016, a parte promoveu ação idêntica, ignorando, contudo, a regra de distribuição por dependência
prevista no art. 286, II, do Código de Processo Civil de 2015, que assim dispõe:

 

Art. 286.  Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

 

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio
com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

 

4. Sendo assim, com base nos arts. 42, 43 e 286, II, todos do CPC/2015, determino a remessa imediata dos presentes autos a 4ª
, a quem caberá o processamento e julgamento do feito até os seus ulteriores termos.Vara Cível desta comarca

 

5. Intime-se a parte autora do teor deste desta decisão.
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Campina Grande, 12 de junho de 2017.

 

Juiz(a) de Direito
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    2ª VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE

 

 

Processo nº 0820864-73.2016.8.15.0001

AUTOR: LUCIA MARIA DE OLIVEIRA, JOSENILDO DA COSTA SOUSA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Em cumprimento ao despacho  8245130,     o(a) parte  na pessoa deID I N T I M O promovente
seu procurador(a) e advogado(a) abaixo nominado(a) para tomar conhecimento da decisão
cujo teor a seguir transcrevo: 1. A parte autora ajuizou, em 09.07.2015, ação judicial contra a
mesma seguradora, com a mesma causa de pedir e o mesmo pedido contido na presente ação
e com trâmite na 4ª Vara Cível desta comarca (Proc. n. 0802920-92.2015.8.15.0001); 2.
Compulsando-se os sobreditos autos eletrônicos, verifica-se que a ação foi extinta sem
resolução do mérito, por indeferimento da petição inicial, em sentença prolatada em
08.08.2016; 3. Ato contínuo, em 04.11.2016, a parte promoveu ação idêntica, ignorando,
contudo, a regra de distribuição por dependência prevista no art. 286, II, do Código de
Processo Civil de 2015, que assim dispõe: Art. 286. Serão distribuídas por dependência as
causas de qualquer natureza: II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de
mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam
parcialmente alterados os réus da demanda; 4. Sendo assim, com base nos arts. 42, 43 e 286,
II, todos do CPC/2015, determino a remessa imediata dos presentes autos a 4ª Vara Cível
desta comarca, a quem caberá o processamento e julgamento do feito até os seus ulteriores
termos. 5. Intime-se a parte autora do teor deste desta decisão.

Campina Grande, 19 de junho de 2017

 

Advogado: PAULA WANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA OAB: PB18886 Endereço: desconhecido
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Assinado eletronicamente por   Técnico(a) Judiciário(a)OJANIA KENIA FERREIRA LUCAS,
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível de Campina Grande

DESPACHO

PJE n. 0820864-73.2016.8.15.0001

Vistos, etc.

1. Atento à nova diretriz jurisprudencial , , para informar se procedeu com o requerimento
1

intime-se o autor, por seu Advogado
na via administrativa e, em caso positivo, qual o resultado obtido.

2. Prazo de 15 dias, sob pena de extinção (art. 321 do CPC).

 

Campina Grande, 27 de outubro de 2017 

Audrey Kramy Araruna Gonçalves

Juíza de Direito

 

1APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT.
SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.
NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM SEDE DE
REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA.
INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 557, § 1º, DO CPC. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.
"Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do
direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no artigo 5º,
XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de
manifestação judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual
não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da
corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto
Barroso." (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de
publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015).

Num. 10406286 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: AUDREY KRAMY ARARUNA GONCALVES
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=17102721595364300000010172748
Número do documento: 17102721595364300000010172748



(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00013142020148150091, - Não possui -, Relator DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 21-10-2015) 
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4ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0820864-73.2016.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

O MM. Juiz de Direito da vara supra manda , para informar se procedeu com o requerimentointimar o autor, por seu Advogado
na via administrativa e, em caso positivo, qual o resultado obtido.

Prazo:15 dias, sob pena de extinção (art. 321 do CPC).

 

Advogado: PAULA WANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA OAB: PB18886 Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 24 de janeiro de 2018.

De ordem, JUSSARA DO CARMO LIMA CUNHA
Mat.

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PETIÇÃO EM PDF
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Rua Santo Antônio, 51 – A, Santo Antônio, Campina Grande - PB 
Telefones: (83) 8879-2664 / 9970-1470 / 98723-6535 / 99936-2921 

E-mail: advocaciapapb@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL DA COMARCA 

DE CAMPINA GRANDE - PB 

 

 

 Processo nº: 0820864-73.2016.8.15.0001 

 

 

JOSENILDO DA COSTA SOUSA e LUCIA MARIA DE OLIVEIRA COSTA, já 

qualificados nos autos da Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT que move em face 

da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguradoras, vem perante Vossa Excelência, de acordo 

com despacho (id 10406286), informar o que segue: 

Pelo MM. Juíz de Direito foi requerido que as partes autoras informassem se houve 

requerimento do seguro em vias administrativas e se sim, qual o resultado deste. 

 Nesse sentido, vêm informar que fora feito Requerimento Administrativo cadastrado sob 

o número de sinistro 3180009582, conforme anexado aos autos. No entanto, o pedido 

supramencionado fora negado, conforme informação passada por telefone a Sra. Lucia Maria de 

Oliveira Costa, sob protocolo de nº 12774897. 

          Termos em que,  

Pede Deferimento. 

Campina Grande - PB, 23 de Fevereiro de 2018. 

 

 

PAULA WANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADA 

OAB/PB 18.886 

 

ADILSON CÉSAR MODESTO CONSERVA JÚNIOR 

ADVOGADO 

OAB/PB 23.322 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

4 . VARA CÍVELa

PJE n. 0820864-73.2016.8.15.0001

 

 

Vistos, etc.

  para, no prazo de 15 (quinze) dias,  , juntando aos autosIntime-se o advogado dos promoventes complementar a inicial
instrumento procuratório que lhe dê poderes, devidamente assinado pela segunda promovente, haja vista só constar procuração do
primeiro promovente (Id 5617531), sob pena de indeferimento da inicial.

 

Campina Grande, 5 de abril de 2018 

Audrey Kramy Araruna Gonçalves

Juíza de Direito
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4ª Vara Cível de Campina Grande

( )

Nº do processo: 0820864-73.2016.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

A MM. Juíza de Direito da vara supra manda intimar o(a) advogado(a) da parte PROMOVENTE para manifestar-se acerca do 
, no processo acima.DESPACHO de ID nº 13436249 (complementar a inicial)

Prazo: 15 dias.

 

Advogado: PAULA WANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA OAB: PB18886 Endereço: desconhecido

C. Grande-PB, em 10 de abril de 2018.

De ordem, JAILTON GUEDES DE ALMEIDA
Mat.

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
XXXXXXXXXXXXX
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA  DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – PB 

           

Processo nº   0820864-73.2016.8.15.0001

 

 

 

JOSENILDO DA COSTA SOUSA e LUCIA MARIA DE OLIVEIRA COSTA, já

devidamente qualificados nos autos do processo em epigrafe, vem mui respeitosamente

perante Vossa Excelência,  referente a segunda promovente,requerer a juntada de procuração

 .conforme solicitação em Despacho da MM. Juíza de id 13436249

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Campina Grande - PB, 09 de Maio de 2018.

 

 

 

 

 

 

 

PAULA WANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA

 Advogada        

 OAB/PB 18.886                   
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ADILSON CÉSAR MODESTO CONSERVA JÚNIOR

 Advogado                              

 OAB/PB 23.322          
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

4 . VARA CÍVELa

PJE n. 0820864-73.2016.8.15.0001

Vistos, etc.

1.  o pedido de justiça gratuita.Defiro

2. Ao ser intimado para informar se procedeu com o requerimento administrativo e o consequente resultado obtido, o promovente
informou que houve a negativa do pedido, conforme informação via telefone, protocolo nº 12774897. De fato, conforme consulta
real izada a t ravés  do número do s in is t ro  e  CPF do benef ic iár io  (

), foi constatada a informação de que ohttps://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx
processo administrativo foi negado, razão pela qual deve-se dar prosseguimento ao feito.

3. O novo CPC tem em sua essência privilegiar a mediação e a conciliação entre as partes, entretanto, nos casos de DPVAT, por
exemplo, é necessário realização de perícia, o que dificulta a conciliação no primeiro momento.

3. Assim, a conciliação prévia prevista no novo CPC, nestes casos, está se tornando inócua e onerosa às partes e ao Poder
Judiciário, atentando, inclusive, aos princípios da celeridade e da razoável duração do processo, razão pela qual postergo sua
designação para futura data, a requerimento das partes, nos termos do art. 334, §4º, II do CPC.

4. Destarte, considerando, ainda, não haver quaisquer prejuízos às partes, determino a  nos termos docitação da parte promovida,
art. 344 do CPC, no prazo e termos legais.

5. , dê-se vista ao autor, para no prazo de 15 dias,  a contestação.Contestada a ação impugnar

6. Contestada e impugnada a ação,  para que informem se há a possibilidade de acordo; caso contrário, queintimem-se as partes
especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a necessidade de sua produção, no prazo de 15 (quinze) dias,
com a advertência de que o silêncio importará o julgamento antecipado do mérito.

7. Havendo qualquer incidente processual, retornem-me os autos conclusos, para adoção das medidas cabíveis.

Campina Grande, 8 de junho de 2018 

 

Audrey Kramy Araruna Gonçalves
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Juíza de Direito
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